PARECER Nº , DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1566, DE 2023
De autoria do(a) Deputado(a) Andréa Werner, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar a incubadora pública estadual de empreendimentos populares e solidários, destinada às mães e cuidadores de pessoas com deficiência. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 13, 14, 16, 21 e 22 de novembro de 2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiências, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.

O Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo do Estado de São Paulo a criar uma incubadora pública destinada a apoiar mães e cuidadores de pessoas com deficiência na formação e no fortalecimento de empreendimentos populares e solidários. A proposta prevê a oferta de capacitação técnica e profissional, assessoria nas áreas de gestão, incentivo à inovação, acesso a crédito e estímulo à formação de redes de cooperação, com o objetivo de promover a autonomia econômica e a inclusão produtiva desse público.
Os empreendimentos contemplados deverão possuir caráter coletivo, autogestionado e com finalidade social, podendo se organizar sob a forma de cooperativas, associações ou grupos comunitários. A participação no programa ocorrerá por meio de edital público, com critérios definidos, e o período de incubação será limitado a até 24 meses. O projeto também prevê a possibilidade de concessão de auxílio financeiro aos participantes que alcançarem metas de produção durante o processo.
A proposta apresenta relevante alcance social, ao criar mecanismos concretos de apoio a um grupo que enfrenta dificuldades estruturais de inserção no mercado de trabalho, além de incentivar a economia solidária e a geração de renda. Sua efetividade, contudo, dependerá da adequada regulamentação, da garantia de recursos orçamentários e da implementação de critérios claros de seleção e acompanhamento.
Ao fazê-lo, verificamos que o Projeto de Lei é de inegável mérito e merece prosperar. Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1566/2023. 
Sala das Comissões, em
Deputada Professora Bebel Noronha
Relatora

